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LEI nº 04 de 20 de maio de 2025. 
 
 
 
“Autoriza o Município de Ibipeba 
a parcelar débitos previdenciários 
junto ao Instituto Nacional do 
Seguro Social – INSS e dá outras 
providências.” 
 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DO IBIPEBA, DO ESTADO DA 
BAHIA, no uso de suas atribuições legais, com fulcro na Lei Orgânica 
do Município, faço saber que a  Câmara Municipal de Vereadores aprovou 
a seguinte Lei, agora sancionada: 

 
 

 
 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a aderir a 
parcelamento de débitos previdenciários junto à Receita Federal do 
Brasil e/ou à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
oriundos de contribuições previdenciárias patronais. 
 

 
 

 
Art. 2º- A adesão ao parcelamento poderá se dar: 
 
I – nos termos da Lei nº 8.212/1991, da Lei Complementar nº 101/2000 
(Lei de Responsabilidade Fiscal), e demais normativos aplicáveis da 
Receita Federal do Brasil e da PGFN; 
II – por meio de sistemas eletrônicos oficiais, inclusive mediante 
utilização de senha e certificado digital do Município. 
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Art. 3º - O parcelamento poderá abranger: 
I – débitos inscritos ou não em dívida ativa da União; 
II – débitos em fase de cobrança administrativa ou judicial; 
III – multas e encargos legais vinculados à dívida previdenciária. 
 

 
 

 
Art. 4º - Fica autorizado o Município a reconhecer os débitos para fins 
de parcelamento, bem como a promover os lançamentos contábeis e 
orçamentários necessários, nos termos da legislação vigente, sem 
prejuízo de eventuais impugnações ou revisões posteriores. 
 

 
 

 
Art. 5º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por 
conta de dotação orçamentária própria, podendo ser suplementadas, se 
necessário. 
 

 
 

 
Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Gabinete da Prefeito Municipal de Ibipeba, 20 de maio de 2025. 
 

 
 

Rhallber Vieira de Sousa 
PREFEITO MUNICIPAL 
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